
                                                                  

                            
                                                                            

PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO N.º 15/2024
DATA: 24/06/2024

SÚMULA: Dispõe sobre a denominação de Rua Maria de
Jesus  Caldas  o  logradouro  público  localizado  no  Bairro

Baggio II, e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Pinhão, Estado do Paraná, aprovou

e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º  Fica denominada de Rua Maria de Jesus Caldas o
logradouro  público  localizado  no  Bairro  Baggio  II,  anteriormente  denominada  de  Rua

Projetada.

Parágrafo único. O Anexo I é parte integrante da presente

Lei.

 

Art. 2.º  Fica o Poder Executivo Municipal incumbido de

providenciar a placa ou algo similar que identifique a rua com o nome da homenageada.

Art.  3.º   Esta  Lei  entrará  em  vigor  na  data  de  sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.

Câmara  Municipal  de  Pinhão,  Estado  do  Paraná,  aos
vinte e quatro dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e quatro, 59 Anos de
Emancipação Política.
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Vereador proponente
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           MARIA E JOÃO CALDAS  

Seu João Caldas e sua esposa dona Maria de Jesus Caldas foram os fundadores do bairro Vila 

Caldas, tendo um grande papel na construção do mesmo.  

 Ajudaram diretamente na construção da igreja local Espírito Santo  tendo um papel ainda 

maior  na construção da primeira escola do bairro colégio municipal  Frei Francisco, pois seu 

João juntamente com o seu irmão mais velho Albari Caldas, doaram o terreno da escola. 

Sempre prezando pelo próxima dona Maria, durante muitos anos foi voluntária na pastoral da 

criança, fazendo questão de levar alguns dos seus filhos para ajudar no trabalho. Assim a 

senhora Marinez Caldas, residente do bairro Baggio 2 uma das filhas do casal deseja por meio 

deste pedido, homenagear seus falecidos e importante pais com a nomeação de uma rua já 

projetada, a rua em questão leva a residência da senhora Marinez, um singelo e durável 

presente a memória deste casal q foi tão importante.  

                 Atenciosamente  Marinez Caldas.  

JUSTIFICATIVA
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